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BOLETIM GERAL 
 

HOMEM É PRESO COM DROGA EM SURUBIM 
 

 
Material apreendido com o acusado 

 

  

Policiais militares da ROCAM/22º BPM, realizando a Operação Crack na Rua 

Benjamim Constante, Centro de Surubim, prenderam o traficante Eduardo do Nascimento 

Oliveira, 24, onde na ocasião se encontrava com 28 pedras de crack, 4g de cocaína em uma 

bisnaga, a importância de R$ 85,00 e um celular. 

  

O acusado e a droga e o material apreendido foram conduzidos para Delegacia 

de Plantão do Limoeiro, onde o traficante foi autuado em Flagrante Delito e recolhido à 

Cadeia de Surubim. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 27 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Túlio     BPGd 

 

Fone: 9488-5858 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Valdecir      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS  PREVENTIVOS  E  COMUNITÁ- 

            RIOS 

 

1.1.0.   Protocolo de Ação do Programa Patrulha dos Bairros 

 

Considerando o vínculo institucional estabelecido entre a Polícia Militar de 

Pernambuco e a Secretaria de Articulação Social e Regional do Estado de Pernambuco 

(SEART), por intermédio do Programa Governo Presente de Ações Integradas para a 

Cidadania, instituído pela Lei Estadual nº 14.357, de 14 JUL 2011; 

 

Considerando que tal vínculo demanda responsabilidades no tocante a 

implementação das ações de prevenção, dentre as quais temos o policiamento comunitário nos 

Territórios Especiais de Cidadania (TEC’s), que são os bairros com maior índice de CVLI, 

identificados pelos levantamentos da SDS/PE por intermédio da GACE, territórios esses em 

que o Programa Governo Presente articula ações de cunho social e preventivo no âmbito de 

todas as demais Secretarias Estaduais, bem como das Secretarias Municipais, no sentido de 

dar suporte ao enfrentamento à violência pelo viés das políticas públicas sociais; 

 

Considerando a necessidade da adoção de uma diretriz única para as ações de 

policiamento comunitário a serem desempenhadas nos TEC’s, Tendo sido estabelecido o 

modus operandi semelhante ao proposto para o programa Polícia Amiga, uma vez que, ambos 

os programas foram concebidos sob a plataforma doutrinária do policiamento comunitário; 

 

Considerando por fim, que o Programa Governo Presente encontra-se instituído 

nos bairros elencados na TABELA I, nos quais esta Corporação mantém ativadas várias 

guarnições de Patrulha dos Bairros, vinculadas a suas respectivas AIS, Este Comando Geral 

DETERMINA que as Diretorias Integradas e a Coordenação dos Programas Preventivos e 

Comunitários adotem as providências no sentido de que as Unidades Operacionais contidas na 

TABELA I cumpram o estabelecido no Protocolo de Atuação das Patrulhas dos Bairros. 
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TABELA I 

 

PROTOCOLO DE ATUAÇÃO DAS PATRULHAS DOS BAIRROS. 

 

1. Quanto ao efetivo 

 

a) O comandante da OME deverá envidar esforços no sentido de manter inalterado 

o efetivo escalado nas PBs, estabelecendo controle no efetivo do PJEs para que na medida do 

possível o policial seja mantido na mesma guarnição nos meses em que for voluntário para o 

serviço em sua OME; 

b) Quanto ao efetivo ordinário qualquer afastamento, transferência, substituição, ou 

qualquer outra circunstância que modifique o efetivo designado para as atividades do 

programa, deverá ser constado em registro próprio com as motivações; 

c) Todas as substituições que não se enquadrem nas situações de rotina da OME, 

como, férias, dispensa médica, licenças diversas, devem ser pactuadas com a comunidade; 

 

2. Quanto aos cartões-programas 

 

 

DIRETORIA BATALHÃO 

BAIRROS (TEC’s)/Estação do Governo 

Presente(GP) 

DIRETORIA 

INTEGRADA 

METROPOLITANA 

16º BPM 

Santo Amaro, Santo Antônio, São José, Ilha Joana 

Bezerra e Coelhos 

RPA-1: Estação do GP - Rua Visconde de 

Suassuna nº158-Santo Amaro 

11º BPM 

Água Fria, Alto Santa Teresinha, Campo Grande, 

Campina do Barreto, Dois Unidos, Linha do Tiro e 

Porto da Madeira.  

RPA 2: Estação do GP - Rua Tenente Wanderley, 

513, Cajueiro-Recife 

12º BPM 

Afogados, Jardim São Paulo, Sancho, Mustardinha 

e Bongi. 

RPA 5: Estação do GP-Rua Frederico Curió, 180, 

Afogados -Recife 

19º BPM 

Pina, Boa Viagem, Brasília Teimosa, Ibura, 

Imbiribeira e Cohab-Recife. 

RPA 6: Estação do GP - Rua São Francisco, 190, 

Ibura -Recife 

6º BPM 

Guararapes, Cajueiro Seco, Centro-Jaboatão, 

Piedade, Candeias e Zumbi do Pacheco. 

Estação do GP - Rua Princesa Isabel, 350, Prazeres 

- Jaboatão 

DIRETORIA 

INTEGRADA DO 

INTERIOR I 

4º BPM 

CARUARU 

São Francisco, Centenário, Salgado e São João da 

Escócia. 

Estação do GP - Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 

400, Maurício de Nassau - Caruaru 

DIRETORIA 

INTEGRADA DO 

INTERIOR II 

5º BPM 

PETROLINA 

João de Deus, São Gonçalo, José e Maria e Serrote 

do Urubu. 

Estação do GP – Av. da Integração,1219, Bairro 

Maria Auxiliadora-Petrolina 
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a) Os Cartões-Programa das viaturas devem ser construídos em parceria com a 

comunidade ou Conselho Comunitário de Segurança com registro em ata; 

b) Todas as modificações e adequações aos Cartões-Programa devem ser 

submetidos à avaliação da comunidade ou Conselho Comunitário de Segurança e 

posteriormente implementado com registro em ata de reunião; 

 

3. Quanto as operações policiais 

 

a) As operações inicialmente previstas para as Patrulhas dos Bairros são; 

Operação Risco Zero 

Operação Bloqueio; 

Operação Sossego; 

Operação Escola e; 

Operação Contato. 

b) Além das previstas no item acima, outras operações poderão ser criadas em 

comum acordo com a comunidade; 

c) As metas das referidas operações serão estabelecidas nas reuniões dos Conselhos 

Comunitários de Segurança conforme a demanda de cada área; 

d) As Operações serão realizadas, em principio, por ocasião da realização dos 

Pontos de Estacionamentos (PEs); 

 

4. Quanto as reuniões com a equipe do programa “Governo Presente” 

 

a) O comandante da OME adotará providências no sentido de possibilitar a 

participação de representação da polícia comunitária (patrulha dos bairros) nas atividades 

promovidas pela Estação do Governo presente, adotando os seguintes procedimentos; 

1) Nas reuniões intergovernamentais se fará presente o comandante da companhia 

ou coordenador das patrulhas dos bairros da área, ocasião onde serão tratadas junto às demais 

secretarias quais ações deverão ser desenvolvidas na região em face das principais 

necessidades da comunidade; 

2 ) Nas reuniões dos Fóruns Sociais se fará presente o comandante da companhia 

ou coordenador das patrulhas dos bairros da área e o efetivo da patrulha do bairro da 

localidade, ocasião em que a OME fará a apresentação do trabalho policial a ser realizado na 

comunidade, bem como a apresentação do efetivo da PB de serviço na ocasião. 

3) Nas Ocupações de Impacto a OME manterá a Patrulha do Bairro da área em 

Ponto de Estacionamento no local do evento do início ao término do mesmo, orientando o 

efetivo da PB no sentido de interagirem com a população e demais equipes governamentais 

presentes ao evento. 

 

5. Quanto ao Acompanhamento, Supervisão e Avaliação 

 

a) Fica a Coordenação dos Programas Preventivos e Comunitários-CPPCom 

encarregada de supervisionar, acompanhar e orientar as unidades operacionais a cerca destas 

atividades, bem como, manter este Comando Geral informado do desenvolvimento do 

processo, devendo adotar as providências necessárias no sentido de que as atividades aqui 

mencionadas sejam desenvolvidas em sua plenitude; 

b) Os Batalhões deverão manter estreita articulação com a Estação do Governo 

Presente da área no sentido de realizar reuniões periódicas com as comunidades atendidas 

pelas PBs, para acompanhamento e avaliação das atividades policiais; 
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c) O comandante da companhia deverá apresentar por ocasião das reuniões de 

avaliação com a comunidade, um levantamento estatístico contendo informações sobre a 

realização das operações do item 3, bem como, o índice de criminalidade no período. 

 

6. Quanto ao Apoio Institucional 

 

As Diretorias Integradas Metropolitanas, Interior I e Interior II, deverão adotar 

providências necessárias no sentido de fornecer todo o apoio Institucional à CPPCom no 

desenvolvimento das atividades descritas no item anterior.  (Nota nº 009/2013-CPPCOM). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 230/DGP-1, de 18 NOV 2011, 

publicado no Boletim Geral nº 087, de 09 MAI 2012, que concedeu o referido abono ao Cabo 

PM Mat. 20129-4, Antônio Carlos da Silva, uma vez que na ocasião da concessão, foram 

computados 730  (setecentos e trinta) dias referentes ao gozo 02 (dois) anos de licenças para 

Tratar de Interesse Particular, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro 

Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR 

nº 002, de 09 MAR 2012), constatando-se que as referidas Licenças foram gozadas sem 

interrupção, gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A Contar de 10 JUL 

2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

retificação das vantagens do abono permanência, com a respectiva elaboração de 

planilha de repercussão financeira para a devolução dos valores percebidos 

equivocadamente. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 141/2013-DGP-1). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1617, de 20 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do Soldado PM Gilicleison de Souza e Silva, da referida 

Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 30 JUL 2013 a 25 JAN 2014, participar da 

mobilização junto ao Departamento da Força Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o 

Estado de Pernambuco. 
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Nº 1619, de 20 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do Capitão PM David Gonzaga da Silva Júnior, da referida 

Secretaria, para, em Guarulhos - SP, no período de 21 a 23 AGO 2013, tratar de assuntos de 

interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1620, de 20 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, da Tenente-coronel PM Érika Cristina Melcop de Castro 

Maranhão, da referida Secretaria, para, em Balneário Camboriú - SC, no período de 28 a 30 

AGO 2013, participar do 5° Encontro Técnico dos Policiais Militares Rodoviários. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1624, de 20 AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do Capitão PM Jairo Rodrigues de Freitas, da referida Secretaria, 

para, em Palmas – TO, no período de 09 a 12 SET 2013, compor o Grupo de Trabalho sobre 

Supervisão Pedagógica do PROERD, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1625, de 20 AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, dos Capitães PM Romildo Pedro de Morais e Flávio da Silva 

França, da referida Secretaria, para, em Gama-DF, nos dias 13 e 14 SET 2013, participarem 

como docentes da disciplina Instrução Tática Individual, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 
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Nº 1627, de 20 AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do Capitão PM Flávio da Silva França, da referida Secretaria, 

para, em Porto Velho-RO, no período de 16 a 19 SET 2013, compor o Grupo de Trabalho que 

visa padronizar e unificar o material didático utilizado nos Cursos TEPAC-Tópicos Especiais 

de Policiamento e Ações Comunitárias, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1629, de 20 AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, em exercício, do Capitão PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, da referida 

Secretaria, para, em Gama-DF, nos dias 23 e 24 SET 2013, participar como docente da 

disciplina Conduta de Patrulha, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 157, de 21 AGO 2013) 
 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 3421, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Major PM André Luan Gomes da Rocha, Mat. 1920-8, do 19º BPM 

para a Diretoria Integrada Metropolitana-DIM, e desta para aquele, o Major PM Fábio José 

Bagetti de Lima, Mat. 920463-6, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3422, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM José Fábio de Sousa Silva, Mat. 104132-0, da 8ª CIPM 

para o 24º BPM, e deste para aquela o Soldado PM Emanuel Messias de Morais Lucena, Mat. 

115360-9, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3423, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Laécio Rogério Vilar, Mat. 30393-3, do 11º BPM para o 6º 

BPM, e deste para aquele, a Soldado PM Michelle dos Santos, Mat. 109657-5, a/c de 1º SET 

2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3424, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir a Soldado PM Girlene de Cássia Costa Pereira, Mat. 108666-9, da 6ª 

CIPM para o 24º BPM, e deste para aquela o Soldado PM Ednaldo Hélio Correia de Souza, 

Mat. 112584-2, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3425, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Valdir José do Nascimento, Mat. 23181-9, do 18º BPM para 

o 11º BPM, e deste para aquele o Cabo PM Iremar Lins de Melo Filho, Mat. 29231-1, a/c de 

1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3426, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Antunes Gomes de Abreu, Mat. 29448-9, da 6ª CIPM para o 

22º BPM, e deste para aquele o Soldado PM Maciel Muniz Mendes, Mat. 920119-0, a/c de 1º 

SET 2013. 
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Nº 3427, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Alexandre Queiroz dos Santos, Mat. 111408-5, da 8ª 

CIPM para o 24º BPM, e deste para aquela, o Soldado PM Romário Leandro Aleixo, Mat. 

115593-8, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3428, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o 2º Sargento PM Rodrigo Carvalho Mangabeira de Araújo, Mat. 

102939-8, do 24º BPM para o 9º BPM e deste para aquele o Soldado PM Ademilson Gomes 

de Almeida, Mat. 920707-4, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3429, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o 3º Sargento PM Wlismar Matias de França, Mat. 106611-0, do 24º 

BPM, para o 4º BPM e deste para aquele o Soldado PM Dolton Francisco da Silva, Mat. 

110020-3, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3430, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM José Avelino da Silva Filho, Mat. 27342-2, do 10º BPM, 

para o 24º BPM e deste para aquele o Soldado PM Miguel Pereira de Morais Filho, Mat. 

29004-1, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3431, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Glauko Antonio Falcão, Mat. 28207-3, do 10º BPM para o 

24º BPM e deste para aquele o Soldado PM Johnson José Freire Junior, Mat. 107872-0, a/c de 

1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3432, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Vítor Petrônio Valentim, Mat. 30478-6, do 15º BPM, para o 

24º BPM e deste para aquele o Cabo PM Severino Romualdo de Melo, Mat. 30307-0, a/c de 1º 

SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3433, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM José Sotero Bezerra de Lima Filho, Mat. 25010-4, do 21º 

BPM, para o 24º BPM e deste para aquele o Cabo PM Antonio Sebastiao de Oliveira, Mat. 

24862-2, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3434, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Edvaldo Monteiro Bezerra da Silva, Mat. 23216-5, do 24º 

BPM, para o 21º BPM e deste para aquele o Soldado PM Jairo Liberato da Silva, Mat. 

920577-2, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3435, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Gilmar Felício de Miranda, Mat. 26494-6, da 6ª CIPM, para 

o 24º BPM e deste para aquela o Soldado PM Nailson Ferreira de Lima, Mat. 106688-9, a/c de 

1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3436, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Valmir Leite da Silva, Mat. 24838-0, do 24º BPM para a 8ª 

CIPM e desta para aquele o Soldado PM José Fábio de Sousa Silva, Mat. 104132-0, a/c de 1º 

SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3437, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM José Fernandes da Silva, Mat. 920253-6, do 22º BPM, 

para o 24º BPM e deste para aquele o Soldado PM Manoel Luis da Silva, Mat. 950263-7, a/c 

de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3438, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Moisés Pedro Francisco, Mat. 107794-5, do 22º BPM, 

para o 24º BPM e deste para aquele o Soldado PM Irandir Otacilio de Queiroz, Mat. 950593-8, 

a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3439, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM José Grimauro de Moraes Junior, Mat. 920630-2, da 5ª 

CIPM, para o 24º BPM e deste para aquela o Soldado PM Murilo Santos Melo, Mat. 980510-

9, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3440, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Consumagno José Félix de Lima, Mat. 107021-5, da 5ª 

CIPM, para o 24º BPM e deste para aquela o Soldado PM Everaldo Ferreira de Sena Junior, 

Mat. 920408-3, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3441, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM José Renato Vicente do Amorim Filho, Mat. 990127-2, 

da 6ª CIPM, para o 24º BPM e deste para aquela o Soldado PM Lamartine da Silva Oliveira, 

Mat. 106803-2, a/c de 1ºSET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3442, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso das atribuições, em obediência 

às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Alexandre Queiroz dos Santos, Mat. 111408-5, da 8ª 

CIPM, para o 24º BPM e deste para aquela o Soldado PM João Batista de Figueiredo, Mat. 

910660-0, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3443, de 20 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Soldado PM Geyza Mircea Silva de Souza, Mat. 103521-5, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Talys Wanderley da Rocha, Mat. 109298-7, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3444, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Dgelis Ferreira de Lima, Mat. 105493-7, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o 3º 

Sargento PM Ednaldo Henrique dos Santos, Mat. 21150-8, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3445, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Pedro Paulo José da Silva, Mat. 110805-0, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o Soldado 

PM Jonata José Freitas de Santana, Mat. 108617-0, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3446, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Mário Vergete Marques Filho, Mat. 113480-9, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Gibson João de Souza, Mat. 109273-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3447, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Túlio César de Luna Silva, Mat. 113209-1, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o Soldado 

PM José Marcelo Pereira da Silva, Mat. 108808-4, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3448, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Soldado PM Kilza Daniele de Souza, Mat. 110823-9, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensada a Soldado 

PM Karoline Francisca da Silva, Mat. 111051-9, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3449, de 20 AG 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Marcelo Barbosa de Farias, Mat. 111543-0, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 12º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o Cabo 

PM Oséas de Lima Mouzinho, Mat. 31606-7, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 

SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3450, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Rosemberg Belarmino de Lima, Mat. 107560-8, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 17º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Eliade Abdias Cruz do Nascimento, Mat. 107828-3, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3451, de 20 AGO 2013  

 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Rosenaldo de Souza Ramos Filho, Mat. 107786-4, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 17º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Éder Wagner da Silva Melo, Mat. 108569-7, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3452, DE 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Anderson Quintilo da Silva, Mat. 111043-8, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o 

Soldado PM Paulo Martins de Almeida Filho, matricula nº 109752-0, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3453, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Ricardo José Moreira da Silva, Mat. 110681-3, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Antônio Carlos Romão de Souza, Mat. 113989-4, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3454, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sargento PM Erasmo José dos Santos, Mat. 106578-5, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 19º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o 

Soldado PM Walderley Correia da Silva, Mat. 108345-7, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 
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Nº 3455, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM José Ribeiro de Oliveira Neto, Mat. 28126-3, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM José Marcos de França Cabral, Mat. 910534-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3456, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Soldado PM Fabiana dos Santos Pereira Victor, matricula nº 108497-6, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Marcos Aurélio Ramos da Silva, Mat. 104441-9, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3457, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Marcelo Firmino de Melo, Mat. 110028-9, a Gratifi cação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o 

Soldado PM Leandro Vicente da Paz, Mat. 106512-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3458, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Eraldo Caetano da Silva, Mat. 110911-1, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM, Símbolo GEC-4, ficando dispensado o Soldado 

PM Eliaquim Lourenço de Moura, Mat. 109887-0, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º SET 2013. 
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Nº 3459, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM João Marcelo de Sousa, Mat. 940203-9, para exercer a 

função de Comandante da 1ª Companhia (Surubim) do 22º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º SET 2013, tendo em vista que a função encontra-se 

vaga. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3460, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Gileno Gomes Coelho, Mat. 930059-7, para exercer a 

função de Comandante da 2ª Companhia (Surubim) do 22º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia 

Militar de Pernambuco, ficando dispensado o Capitão PM Fabiano Rodrigo Lopes dos Santos, 

Mat . 970020-0, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3461, de 20 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM Fabiano Rodrigo Lopes dos Santos, Mat. 970020-0, para 

exercer a função de Comandante da 3ª Companhia (Bom Jardim), do 22º BPM, Símbolo GEC-

2, da Polícia Militar de Pernambuco, ficando dispensado o Capitão PM João Marcelo de 

Sousa, Mat. 940203-9, a/c de 1º SET 2013. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - 

Secretário de Defesa Social em Exercício. 
 

(Transcritas do DOE nº 157, de 21 AGO 2013) 
 

2.3.0.   Da Polícia Militar De Pernambuco 
 

Nº 041/BPGd/PMPE, de 13 AGO 2013 
 

EMENTA: Reabertura de Processo Administrativo de Licenciamento “Ex- 

                   Offício” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 024/PL, de 13 

AGO 13, expedido pelo 2º Ten QOAPM Mat. 930249-2, Alcimar Narciso de Araújo, 

Encarregado do Processo de Licenciamento do Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de 

Assis Félix da Silva, 
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R E S O L V E: 

 

I – Reabro a/c de 13 AGO 2013, os trabalhos referentes ao Processo 

Administrativo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da 

Portaria nº 008, de 18 MAR 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 052, de 20 MAR 

2013, que tem como Licenciando o Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de Assis Félix da 

Silva, tendo em vista que o Licenciado foi julgado apto pela Junta Médica de Psiquiatria do 

Hospital da PMPE, no dia 02 AGO 13, cessando assim os motivos pelo qual encontrava-se 

sobrestado o presente feito;  

 

II – Determinar a publicação desta Portaria em DOE. Recife – PE, 13 AGO 2013. 

Tulio Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd. 

 

(Transcrita do DOE nº 157, de 21 AGO 2013) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 012/2013 
Assunto: Recurso de Queixa 

Origem: Pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº  

             139, de 29 JUL 2013 

Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 105058-3, Renê Monteiro Do Nascimento 

Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas 

 

1. O 3º Sgt RRPM Mat. 105058-3, Renê Monteiro Do Nascimento foi punido 

disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 30 (trinta) dias de prisão, conforme 

fez público o Boletim Interno/DGP nº 139, de 29 JUL 2013, por haver procurado desacreditar 

superior e igual, com palavras e adjetivos que não condizem com o pundonor militar. 

 

2. Recorrente tempestivamente ingressou com um Recurso Disciplinar de 

Reconsideração de Ato, pugnando pela extinção da punibilidade da pena disciplinar em 

apreço, com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, publicado no BI/DGP nº 240, 

de 30 DEZ 2010. 

 

3. O Recurso de Queixa foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Art. 53, § 2º do CDME. 

 

4. Em matéria de defesa o Recorrente se acerca do constante na Nota nº035/DGP-

8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº061, de 29/03/2012, entendendo o pleiteante que existe 

uma dúvida no indeferimento do Recurso da Reconsideração de Ato, por isso a solução seria 

ao seu favor. 

 

5. Ao analisar o fato elencado na Defesa do Recorrente, bem como os documentos 

acostados no Procedimento Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, o 3º Sgt 

RRPM Mat. 105058-3, Renê Monteiro Do Nascimento não trouxe nenhum fato novo que  



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 161                                   19 

26 DE AGOSTO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

enseje este Comandante Geral a ter um entendimento diferente ao que deu causa ao 

indeferimento do Recurso de Reconsideração, firmado pelo Diretor de Gestão de Pessoas, pois 

se vislumbra que a Nota nº 035/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº 061, de 29 MAR 

2012, tratar-se de uma ERRATA, corrigindo apenas um erro de digitação na publicação, faz 

assim constar: 

 

Onde se lê: 

Indeferir o presente recurso por apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo 

entendimento; 

 

Leia-se: 

Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um 

novo entendimento. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Indeferir o recurso de Queixa apresentado pelo 3º Sgt RRPM Mat. 105058-3, 

Renê Monteiro do Nascimento por não ter apresentado fatos novos justificadores de seus atos; 

 

II – Manter a punição disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão imposta ao 3º 3º Sgt 

RRPM Mat. 105058-3, Renê Monteiro do Nascimento, publicada no Boletim Interno/DGP, de 

n° 139, de 29 JUL 2013, devendo ser cumprida na sede do 19˚ BPM; 

 

III – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção 

do EMG e GP; 

 

IV – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7; 

 

V – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8; 

 

VI – Publicar este Despacho. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº ____/2013 

Assunto: Solução de Sindicância 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 454/2013, de 08 MAI 2013; 

Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 930366-9/CSM/Tel, Omar Cândido Adriano da Silva; 

Sindicados: 3ºSgt. PM Mat. 19387-9, Josenir Costa Garcez; Cb PM Mat. 29403-9, Denise  

                   Maria de Oliveira; 

Fato a Apurar: Denúncias feitas pela Srª. Cristiane Maria de Lima, de ter sido ameaçada pelos  

                       Sindicados 

 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88; 

 

2. Consta dos autos que no dia 26 DEZ 2012, a Srª. Cristiane Maria de Lima 

(Queixosa) procurou à Corregedoria Geral da SDS, onde firmou denúncias contra o 3º Sgt PM 

Mat. 19387-9, Josenir Costa Garcez (Sindicado) e contra a Cb PM Mat. 22931-8, Aldenize 

Noberto de Moraes, de estar sendo importunada e ameaçada, contudo não apresentou nenhuma 

testemunha que pudessem comprovar as denúncias sofridas; 
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3. Durante as diligências ficou constatado que a denunciada não se tratava Cb PM 

Mat. 22931-8, Aldenize Noberto de Moraes, porém da Cb PM Mat. 29403-9/CASIS, Denise 

Maria de Oliveira (Sindicada), a qual convive maritalmente com 3ºSgt PM Josenir, há 14 anos, 

onde o Sindicado manteve um relacionamento extraconjugal com a Queixosa, e desse 

relacionamento nasceram 02 (dois) filhos. A partir do 16 DEZ 2012, a Sindicada começou a 

receber várias ligações telefônicas da Srª. Cristiane, a qual fazia algumas ameaças, dizendo 

ainda que iria ao seu trabalho. Fato que aconteceu, tendo sido presenciado pela Srª. Ana 

Karina Rodrigues Santos (testemunha), enfermeira do Centro Médico Hospitalar da PMPE, 

quando foi questionada pela Queixosa, querendo saber sobre o destino da Cb PM Denise, 

sendo-lhe informada que a mesma estava de férias, tendo ainda a Queixosa mostrado uma foto 

do Sindicado, perguntando a testemunha se o conhecia.  

 

4. Em virtude das ameaças e da presença da Srª. Cristiane no local do seu trabalho, 

a Sindicada por meio do seu companheiro descobriu que a Queixosa era Guarda Municipal da 

Cidade de Recife-PE, tendo se dirigido à Corregedoria daquele Órgão, onde registrou queixa, 

bem como na Delegacia de Polícia Civil do Bairro da Macaxeira, que gerou um Processo que 

tramita no 3º Juizado Especial Criminal da Capital, estando a Queixosa incursa nos Artigos 

140 (injúria) e 147 (ameaça) do CPB. Alega ainda a Queixosa, que nada tem contra o 3º Sgt 

PM Josenir, o qual honra todos os compromissos sobre a pensa alimentícia dos seus 02 (dois) 

filhos. 

 

5. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pelo arquivamento, em razão 

de que não foram apresentadas testemunhas que possam confirmar as denúncias feitas pela 

Queixosa, durante todo o procedimento administrativo disciplinar, vislumbrando a 

inexistência de crimes ou transgressões disciplinares cometidas pelos Sindicados. 

 

Isto posto, e por um dever de justiça, este Comandante Geral, resolve: 

 

I - Concordar com o parecer da Oficial Sindicante; 

 

II - Arquivar os autos da presente Sindicância nos assentamentos do 3º Sgt PM 

Mat. 19387-9, Josenir Costa Garcez, lotado na Assistência Militar do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco; 

 

III - Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral 

da SDS, ao Assistente Militar do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ao Chefe do 

CASIS e ao Chefe da 2ª Seção do EMG; 

 

IV - Publicar esta Solução. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº ____/2013 

Assunto: Solução de Sindicância 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 453, de 08 MAI 2013; 

Encarregado: 1ª Ten QOAPM Mat. 930106-2/DF, Dulcicleide Santana Santos; 

Sindicado: 3ºSgt. PM Mat. 910521-2, Rivaldo Pedro da Silva; 

Fato a Apurar: Denúncias feitas pelo 1º Sgt PM Mat. 910371-6/11ºBPM, Gilvan Pedro da  

                        Silva, em desfavor do Sindicado, durante abordagem em blitz feita pelos  

                        policiais militares empregados na Operação da Lei Seca 
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88; 

 
2. Consta dos autos que no dia 07 DEZ 2012, o 3º Sgt PM Mat. 910521-2, Rivaldo 

Pedro da Silva (Sindicado), integrante de uma Equipe de Policiais Militares da Operação Lei 

Seca, que realizavam bloqueio na Av. Norte, Bairro da Macaxeira, Recife-PE, durante a 

execução do serviço, solicitou a parada de um motociclista, sendo atendido. Na abordagem foi 

constatado que a motocicleta de marca Honda, de placa PFD-2193, era conduzida pelo 1º Sgt 

PM Mat. 910371-6/11ºBPM – Gilvan Pedro da Silva (Queixoso).  

 
3. Nesse interim, aproximadamente a 06 (seis) metros do local da abordagem se 

encontrava o 2º Sgt  PM Mat. 950186-0, Paulo Fernando Bento da Silva (testemunha), o qual 

ouviu quando o Sindicado cumprimentou cordialmente o cidadão abordado, dando-lhe “boa 

noite”, observando ainda que o Sindicado prestava continência e o condutor apresentava sua 

documentação e a do veículo, posteriormente foi encaminhado à fila para o teste de 

alcoolemia. O 1º Ten PM Mat. 106259-0,  Felipe augusto de Souza Barros (testemunha), 

Comandante da Operação, presenciou os fatos desde a prestação da continência até a ida do 

condutor para o teste em questão, deduzindo o mencionado Oficial que a pessoa abordada 

tratava-se de um militar. 

 
Após o teste de alcoolemia o 1º Sgt. PM Gilvan, começou a se queixar pela forma 

que havia sido abordado, nesse momento o 1º Ten PM Felipe se dirigiu ao Queixoso para 

inteira-se do ocorrido, sendo comunicado que durante a abordagem o Sindicado havia 

chamado o Queixoso de “cabra safado”. Desta feita, o Oficial em lide orientou ao 1º Sgt PM 

Gilvan que firmasse uma comunicação sobre os fatos, em razão de que não havia testemunhas 

que confirmassem as ofensas, tendo o Queixoso solicitado à presença do Oficial de Operações 

do 11ºBPM para o local, sendo todos os envolvidos encaminhados à Corregedoria Geral da 

SDS. 

 
Diante do apurado, a encarregada do feito concluiu pelo arquivamento, em razão de 

que não foram apresentadas testemunhas que possam confirmar as denúncias feitas pelo 

Queixoso, desta feita não sendo possível atribuir responsabilidades criminais ou disciplinares 

ao Sindicado. 

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Comandante Geral, resolve: 

 
I - Concordar com o parecer da Oficial Sindicante; 

 
II - Arquivar os autos da presente Sindicância na pasta do 3º Sgt PM Mat. 910521-

2, Rivaldo Pedro da Silva, na DGP-1; 

 
III - Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral 

da SDS, ao Coordenador Executivo da Lei Seca/SDS, ao Comandante Interino do 11ºBPM e à 

2ª Seção do EMG; 

 
IV - Publicar esta Solução. 
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1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo o Maj PM Mat. 2095-8, Wellington Pires de Oliveira, Capitães PM Mat. 

940302-7, Flávio Rodrigues Carneiro, Mat. 950692-6, Antônio Ricardo Andrade Castelo 

Branco, Mat. 960039-6, Hélio Santos Ribeiro, 1º Ten PM Mat. 930774-5, André Luiz Pereira 

Alcântara, Primeiros Sargentos PM Mat. 21231-8, Laurindo Vieira de Souza Neto, Mat. 

26877-1,  Claudio Gomes de Almeida, 920315-0, João Pereira Bonfim, Segundos Sargentos 

PM Mat. 920273-0, Leon Kleyvson Bezerra Tavares, Mat. 25941-1, Edson José de Santana, 

Mat. 910199-0, Teodomiro Crispim de Lima Neto, Mat. 106527-0, Wellington Gomes da 

Silva, Mat. 102926-6, Sérgio Mário de Souza Crisóstomo, Terceiros Sargentos PM Mat. 

25790-7, André Luis de Melo Souza e Mat. 103275-5, Carlos Alberto Marques da Silva, pelo 

compromisso, desenvoltura e maneira eficaz como desempenharam suas atribuições por 

ocasião dos Cursos de Formação de Sargentos 2012/4ª e 5ª Turmas, os policiais supracitados 

obtiveram uma gestão de excelência, resgatando valores e compromissos morais, de hierarquia 

e disciplina, proporcionando aos Alunos uma estrutura de qualidade e um ambiente propício 

ao completo aprendizado. 

 

Policiais abnegados, denotados  e cônscios dos seus deveres para com o povo 

Pernambucano, não mediram esforços para o sucesso alcançado, agindo com alto nível de 

profissionalismo e dotados de elevada desenvoltura administrativa, conseguiram concretizar 

suas atividades com eficiência e eficácia, culminando assim na formação de valorosos 

Sargentos os quais contribuíram sobremaneira para a redução da criminalidade em nosso 

Estado, com o Programa Pacto pela Vida, despertando na população sensação de tranquilidade 

e segurança. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, este Comando lhes consigna o 

presente elogio. (Individual). 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

A voz do SENHOR faz tremer o deserto; o SENHOR faz tremer o deserto de 

Cades. (Salmos 29:8) 
 

 

 


